
COMUNICAÇÃO Nº 100/2018

COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTINUIDADE DE
LICITAÇÃO

EDITAL Nº 055/2018 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2018

Comunicamos como procedente o recurso  da licitante 03 – BIOSFERA SANEAMENTO

AMBIENTAL LTDA, através do processo 42132/2018, e improcedente o recurso interposto pela licitante 01 –

MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, através do processo 42378/2018.

Comunicamos ainda, que a Comissão Permanente de Licitações em estrita conformidade com

o Edital, Lei 8.666/93 e amparada pelos pareceres técnico e jurídico, refaz o julgamento anteriormente proferido

na ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO RELATIVOS À FASE DE HABILITAÇÃO, e passa a julgar

como habilitadas as licitantes: 01 – MECANICAPINA LIMPEZA URBANA LTDA, 02 - CONE SUL –

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e 03 - BIOSFERA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

O julgamento dos recursos foi proferido pela autoridade superior municipal em atendimento ao

disposto no artigo 109, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e, a íntegra das análises, encontram-se à disposição para vistas nos

autos do processo licitatório.  

Face ao exposto, informamos que a sessão de abertura das propostas financeiras das

empresas habilitadas, fica designada para as 14 horas do dia 03 de julho de 2018, no mesmo local

em que se deu a abertura da licitação. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Decreto Municipal nº. 195/2018

Canoas, 29 de junho de 2018.
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